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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

 

 

PROCESSO nº 23069.002417/2018-55 

 

INSTRUMENTO: AUTORIZAÇÃO DE USO nº 001/2018 

 

PERMITENTE: Universidade Federal Fluminense 

 

PERMISSIONÁRIO: JOAO PLÍNIO VELOSO SERRI 17383760794 (CNPJ/MF nº 

29.215.895/0001-63). 

 

ATIVIDADE/LOCAL: Reprografia – espaço físico no 2° andar do prédio da UFASA no Instituto do 

Noroeste Fluminense de Ensino Superior, situado na Rua João Jasbick, S/N°- Bairro Aeroporto, 

Santo Antônio de Pádua, RJ . 

 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 01/03/2018 a 31/05/2018.  

  

TAXA DE OCUPAÇÃO MENSAL: R$ 200,00 (duzentos reais) 

 

RESSARCIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA: 40% do valor da Taxa de Ocupação.  

 

REGÊNCIA LEGAL: Art. 116, Lei nº 8.666/93 e NS/UFF nº 568/2006 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO (Magnífico Reitor da UFF) e João Plínio 

Veloso Serri (Permissionário). 

 

 

Publique–se 

 

 

WILSON VANDERLEI COSTA SOUSA 

Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000067/2018-92 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a GUERRA BASTOS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

GUERRA BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 30/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 043/2018. 

 

ASSINATURAS:  JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e GUILHERME BASTOS NUNES BATISTA, Sócio da 

GUERRA BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000500/2018-90 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE 

INTERNET LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

BOM NEGÓCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  21/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 051/2018. 

 

ASSINATURAS:  JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e ANDRIES CORJAN OUDSHOORN, CEO  da BOM 

NEGÓCIO ATIVIDADES DE INTERNET LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000497/2018-12 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a MEDICINAE PARTICIPAÇÕES S/A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

MEDICINAE PARTICIPAÇÕES S/A, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais 

a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  21/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 049/2018. 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e RAFAEL GOMES CODA, Diretor Presidente da 

MEDICINAE PARTICIPAÇÕES S/A. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000493/2018-26 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a MÚLTIPLA CONTABILIDADE 

ESPECIALIZADA LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

MÚLTIPLA CONTABILIDADE ESPECIALIZADA LTDA, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  21/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 047/2018. 

 

ASSINATURAS:  JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e TAYANA CAMPOS CANABARRO DA SILVA, Sócia 

da MÚLTIPLA CONTABILIDADE ESPECIALIZADA LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000494/2018-71 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a NATPASI CONSULTORIA 

EMPRESARIAL- EIRELI 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

NATPASI CONSULTORIA EMPRESARIAL- EIRELI, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  21/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 048/2018. 

 

ASSINATURAS:  JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e LEANDRO AZEVEDO DA SILVA ROSADAS, Diretor 

da NATPASI CONSULTORIA EMPRESARIAL- EIRELI. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000496/2018-60 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a RECURSOS HUMANOS DO BRASI 

LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

RECURSOS HUMANOS DO BRASI LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  21/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 033/2018. 

 

ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e LÍVIA SOUZA PIRES, Diretora da RECURSOS 

HUMANOS DO BRASI LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000708/2018-17 

 

INSTRUMENTO: Termo de Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO 

DE SÃO PAULO  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO e a UFF. Estabelecer as condições 

indispensáveis à viabilização de concessão de estágios curriculares obrigatórios junto à Concedente de 

estágio aos estudantes regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos oferecidos e 

mantidos pela Convenente, entendido o estágio como uma atividade de prática profissional que integra 

o processo de ensino-aprendizagem, configurando uma metodologia que contextualiza e põe em ação o 

aprendizado, possibilitando que o estagiário desenvolva atitudes, hábitos e valores profissionais, 

exercite e aprimore seus conhecimentos no ambiente real de trabalho, integrando e interagindo a 

aprendizagem acadêmica com as resoluções de situações-problema reais.. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  24/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 114/2018. 

 

ASSINATURAS:  JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e PAULO MAGALHÃES BRESSAN, Diretor Presidente da 

FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO  

  

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000709/2018-53 

 

INSTRUMENTO: Termo de Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA 

TÉCNICA - FAETEC  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC  e a UFF.O presente Termo de 

Cooperação visa propiciar a realização de estágios curriculares, conforme Plano de Trabalho - que 

passa a fazer parte deste - a estudantes de ambas as Instituições que estejam regularmente matriculados 

e que venham frequentando efetivamente os seus cursos, desde que haja necessidade e interesse da 

unidade concedente. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 19/06/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 115/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e OSVALDO BISPO DOS SANTOS, Chefe da Divisão de 

Estágio da FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC  

  

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000499/2018-01 

 

INSTRUMENTO: Termo de Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA  RJ 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA RJ e a UFF, tem por 

objetivo estabelecer vínculo entre o MPF e a UFF, credenciada pelo MEC, visando proporcionar aos 

alunos regularmente matriculados, a oportunidade de serem incluídos no Programa de Estágio do 

Ministério Público da União, preparando-os para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o 

trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em 

complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. 

 

PRAZO: 03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  24/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº034/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e JOSÉ GOMES RIBERTO SCHETTINO, Procurador-

Chefe do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA RJ 

  

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000063/2018-12 

 

INSTRUMENTO: Termo de Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a INSTITUTO NACIONAL DE 

TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD - INTO e a 

UFF, cujo objeto é a concessão de estágio obrigatório a alunos selecionados, dentre os que estejam 

regularmente matriculados e que venham frequentando efetivamente o curso de graduação de Serviço 

Social... 

 

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 12/09/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº031/2018. 

 

ASSINATURAS:  JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e NAASSON TRINDADE CAVANELLAS, Diretor do 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD - INTO  

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000068/2018-37 

 

INSTRUMENTO: Termo de Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a INSTITUTO NACIONAL DE 

TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD - INTO  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD - INTO e a 

UFF, cujo objeto é a concessão de estágio obrigatório a alunos selecionados, dentre os que estejam 

regularmente matriculados e que venham frequentando efetivamente o curso de graduação de 

Farmácia.. 

 

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 12/09/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº032/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e NAASSON TRINDADE CAVANELLAS, Diretor do 

INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E ORTOPEDIA JAMIL HADDAD - INTO  

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000498/2018-59 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  Universidade Federal Fluminense – UFF e a UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ. A UNITAU e a UFF poderão promover campo de estágio 

curriculares profissionais de complementação educacional reciprocamente a seus estudantes 

selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplinas e efetivamente 

frequentando Curso de Graduação ou Colégios Técnicos. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  22/09/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 050/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e JOSÉ RUI CAMARGO, Reitor da UNIVERSIDADE DE 

TAUBATÉ. 

 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.052027/2017-45 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a AV FARMA ASSISTÊNCIA E 

SERVIÇOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

AV FARMA ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS FARMACÊUTICOS LTDA, objetivando a concessão de 

Estágios Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  27/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 038/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e VALÉRIO ANTÔNIO ÁVILA, Diretor Técnico   da AV 

FARMA ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000070/2018-14 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a LAND TOUR PASSEIOS TURÍSTICOS 

E EVENTOS LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

LAND TOUR PASSEIOS TURÍSTICOS E EVENTOS LTDA, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 01 (um) ano a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 05/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 045/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e MICKAEL NOAH NILSSON MENDONÇA, Diretor da 

LAND TOUR PASSEIOS TURÍSTICOS E EVENTOS LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000501/2018-34 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a ARCELOMITTAL BRASIL S/A – 

CARIACICA - ES 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

ARCELOMITTAL BRASIL S/A – CARIACICA - ES, objetivando a concessão de Estágios 

Curriculares Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 03 (três) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 21/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 052/2018. 

 

ASSINATURAS:  JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e WANDERSON DOS SANTOS CLIMACO, Técnico de 

Administração de Pessoal da ARCELOMITTAL BRASIL S/A – CARIACICA – ES. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000065/2018-01 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES:  Universidade Federal Fluminense – UFF e a FAZENDA BODOQUENA LTDA. 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

FAZENDA BODOQUENA LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a 

estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 02 (dois) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  10/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 041/2018. 

 

ASSINATURAS:  JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF E JOSÉ CLAUDIO BARBIERI, Procurador da FAZENDA 

BODOQUENA LTDA. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000071/2018-51 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a SCHIOPPA 19 DO BRASIL LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

SCHIOPPA 19 DO BRASIL LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais a 

estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  27/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 046/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e MARIO SCHIOPPA NETO, Diretor da SCHIOPPA 19 

DO BRASIL LTDA. 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000069/2018-81 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a VELMOVITSKY ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

VELMOVITSKY ADVOGADOS ASSOCIADOS, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  27/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 044/2018. 

 

ASSINATURAS:  JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e ARNON VELMOVITSKY, Sócio Administrador e Gestor 

da VELMOVITSKY ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000066/2018-48 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a SMART SERVICE INFORMÁTICA 

LTDA-ME 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

SMART SERVICE INFORMÁTICA LTDA-ME, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  05/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 042/2018. 

 

ASSINATURAS:  JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e GISELE REBELLO DE OLIVEIRA, Diretora 

Operacional da SMART SERVICE INFORMÁTICA LTDA-ME. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000064/2018-59 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a GENERALI BRASIL SEGUROS S/A 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

GENERALI BRASIL SEGUROS S/A, objetivando a concessão de Estágios Curriculares Profissionais 

a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  05/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 040/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e CAMILA ASENJO DA SILVA COSTA, Diretora RH da 

GENERALI BRASIL SEGUROS S/A. 

 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.000061/2018-15 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a BANCO DE SÊMEN DO RIO DE 

JANEIRO 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

BANCO DE SÊMEN DO RIO DE JANEIRO, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 10/12/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 039/2018. 

 

ASSINATURAS:  José Rodrigues de Farias Filho, Pró-reitor de Graduação da Universidade Federal 

Fluminense - UFF e Mariana Duque de Mello, Responsável Legal do BANCO DE SÊMEN DO RIO 

DE JANEIRO. 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.051737/2017-58 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a APSIS CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA 

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA:  23/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 035/2018. 

 

ASSINATURAS: JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO, Pró-reitor de Graduação da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e FLÁVIA DE ALBUQUERQUE MENDES FERREIRA, 

Gerente de Capital Humano da APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.051738/2017-01 

 

INSTRUMENTO: Convênio. 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e a IDHAUS AGÊNCIA E PRODUTORA 

LTDA - ME  

 

OBJETO: Convênio para Estágio que entre si celebram a Universidade Federal Fluminense - UFF e 

IDHAUS AGÊNCIA E PRODUTORA LTDA - ME, objetivando a concessão de Estágios Curriculares 

Profissionais a estudantes de Graduação da UFF. 

 

PRAZO: 05 (cinco) anos a partir da sua assinatura. 

 

DATA: 21/11/2017 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 036/2018. 

 

ASSINATURAS:  JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-reitor de Graduação em exercício da 

Universidade Federal Fluminense - UFF e LAURA MARQUEZ DE SOUSA, Sócia Fundadora da 

IDHAUS AGÊNCIA E PRODUTORA LTDA - ME 

 

Publique-se 

 

MARIA LETÍCIA LEÃO ALVES 

Chefe da Divisão de Estágio – DES/PROGRAD 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.024609/2017-31 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 
 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad de Alcalá, Espanha. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 18 de dezembro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 26/2018. 

 

ASSINATURAS:  ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA, Vice-Reitor da Universidade 

Federal Fluminense – UFF e MIGUEL ANGEL SOTELO, Vice-Reitor da Universidad de Alcalá. 

 

 

Publique–se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.024610/2017-66 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 
 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad de Córdoba, Espanha. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 04 de outubro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 27/2018. 

 

ASSINATURAS:  ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA, Vice-Reitor da Universidade 

Federal Fluminense – UFF e JOSÉ CARLOS GÓMEZ VILLAMANDOS, Reitor da Universidad de 

Córdoba. 

 

Publique–se 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.024901/2017-54 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 
 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad de Santiago de Compostela, 

Espanha. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 06 de fevereiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 24/2018. 

 

ASSINATURAS:  ANTONIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA, Vice-Reitor da Universidade 

Federal Fluminense – UFF e JUAN M. VIAÑO REY, Reitor da Universidad de Santiago de 

Compostela. 

 

 

Publique–se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069. 023902/2017-81 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 
 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Università Politecnica delle Marche, Itália. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 03 de agosto de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 87/2018. 

 

ASSINATURAS:  SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Reitor da Universidade Federal 

Fluminense – UFF e SAURO LONGHI, Reitor da Università Politecnica delle Marche. 

 

 

Publique–se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069. 024809/2017-94 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad del Caribe, México. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 23 de outubro de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 25/2018. 

 

ASSINATURAS: HEITOR SOARES DE MOURA, Decano no Exercício da Reitoria da 

Universidade Federal Fluminense – UFF e ANA PRICILA SOSA FERREIRA, Reitora da 

Universidad del Caribe. 

 

Publique–se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.024613/2017-08 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Instituto Politécnico de Setúbal, Portugal. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 07 de fevereiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 89/2018. 

 

ASSINATURAS: ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS DA NOBREGA, Vice-Reitor da Universidade 

Federal Fluminense – UFF e PEDRO MIGUEL DE JESUS CALADO DOMINGUINHOS, 

Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal. 

 

 

Publique–se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.023853/2017-87 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cotutela na área de Sociologia e Direito da estudante CARMEN S 

SILVA LIMA DE ARRUDA 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Università degli Studi di Pavia, Itália. 

 

OBJETO: Acordo de Cotutela para desenvolvimento de tese de doutorado. 

 

PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 01 de outubro de 2017. 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Reitor da Universidade Federal Fluminense 

– UFF e FABIO RUGGE, Reitor da Università degli Studi di Pavia. 

 

 

Publique–se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

PROCESSO: Nº.  23069.024611/2017-19 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad Nacional de Moreno, 

Argentina. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 01 de fevereiro de 2018. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 88/2018. 

 

ASSINATURAS: HEITOR SOARES DE MOURA, Decano no Exercício da Reitoria da 

Universidade Federal Fluminense – UFF e HUGO O. ANDRADE, Reitor da Universidad Nacional de 

Moreno. 

 

Publique-se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 

 

PROCESSO: Nº.  23069.023664/2017-12 

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Acadêmica 

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Universidad del Rosario, Colômbia. 

 

OBJETO: Desenvolver um programa de intercâmbio e cooperação em todas as áreas acadêmicas 

oferecidas por ambas as Universidades, podendo incluir: estudantes de graduação e pós-graduação; 

professores, pesquisadores e pessoal técnico-administrativo de nível superior; colaborações em 

pesquisas. 

 

PRAZO: 60 (sessenta) meses, a partir da última assinatura. 

 

DATA: 25 de julho de 2017. 

 

RESOLUÇÕES: CEP Nº 86/2018. 

 

ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Reitor da Universidade Federal Fluminense 

– UFF e JOSÉ MANUEL RESTREPO ABONDANO, Reitor da Universidad del Rosario. 

 

Publique-se 

 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 

 

PORTARIA N.º 60.964 de 26 de março de 2018. 

 

 

Cessa os efeitos da Portaria nº 56.329, de 

25/05/2016, e designa Autoridade 

Responsável pelo Serviço de Informação ao 

Cidadão - Lei de Acesso à Informação, no 

âmbito da Universidade Federal Fluminense. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 

Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre os 

procedimentos a serem observados pela União, Estado, Distrito Federal e Municípios, com fim de 

garantir o acesso à informações previsto no inciso XXXIII, do art. 5º, no inciso II do§3º, do art. 37 e 

no§2º do art. 216 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Cessar os efeitos da Portaria nº 56.329, de 25 de maio de 2016, que designou MARTHA  DE  

LUCA,  Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 306482, como Autoridade Responsável 

pelo Serviço de Informação ao Cidadão - Lei de Acesso à Informação, no âmbito da Universidade 

Federal Fluminense. 

 

 

Art. 2º. Designar JOÃO GABRIEL PELLICCIONE GIROTA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 

1079890, Assistente em Administração, como Autoridade Responsável pelo Serviço de Informação ao 

Cidadão - Lei de Acesso à Informação, no âmbito da Universidade Federal Fluminense (Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, Artigo 40, I-IV). 

 

Art. 3º.  Esta designação não corresponde a função gratificada. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta 

Universidade, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 

Reitor 

 

 

 

 

 

 
Assinado com senha por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 15775-9435 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SRI, Nº. 04 de 16 de março de 2018. 

 

 

EMENTA:  Designar Docente para Coordenar o Acordo 

de Cooperação entre a UFF e a Universidad 

de Alcalá - Espanha, celebrado em 

18/12/2017. 

 

A Superintendente de Relações Internacionais da Universidade Federal Fluminense, no uso de 

suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, 

 

Considerando os autos do processo nº. 23069. 024609/2017-31, 

 

RESOLVE: 

 

1 - Designar como Coordenadora do Acordo de Cooperação, celebrado entre a UFF e a Universidad de 

Alcalá - Espanha, celebrado em 18/12/2017, a Professora LIVIA MARIA DE FREITAS REIS 

TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 311583, lotada no Instituto de Letras. 

 

2 - Esta designação não corresponde à função gratificada. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria de Relações Internacionais 

# # # # # # 

 

 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SRI, Nº. 05 de 16 de março de 2018. 

 

 

EMENTA:  Designar Docente para Coordenar o Acordo 

de Cooperação entre a UFF e a Universidad 

de Córdoba - Espanha, celebrado em 

04/10/2017. 

 

A Superintendente de Relações Internacionais da Universidade Federal Fluminense, no uso de 

suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, 

 

Considerando os autos do processo nº. 23069. 024610/2017-66, 

 

RESOLVE: 

 

1 - Designar como Coordenadora do Acordo de Cooperação, celebrado entre a UFF e a Universidad de 

Córdoba - Espanha, celebrado em 04/10/2017, a Professora LIVIA MARIA DE FREITAS REIS 

TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 311583, lotada no Instituto de Letras. 

 

2 - Esta designação não corresponde à função gratificada. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SRI, Nº. 06 de 16 de março de 2018. 

 

 

EMENTA:  Designar Docente para Coordenar o Acordo 

de Cooperação entre a UFF e a Universidad 

de Santiago de Compostela - Espanha, 

celebrado em 06/02/2018. 

 

A Superintendente de Relações Internacionais da Universidade Federal Fluminense, no uso de 

suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, 

 

Considerando os autos do processo nº. 23069. 024901/2017-54, 

 

RESOLVE: 

 

1 - Designar como Coordenador do Acordo de Cooperação, celebrado entre a UFF e a Universidad de 

Santiago de Compostela - Espanha, celebrado em 06/02/2018, o Professor XOÁN CARLOS 

LAGARES DIEZ, matrícula SIAPE nº 1548142, lotado no Instituto de Letras. 

 

2 - Esta designação não corresponde à função gratificada. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

ADRIANA M. A . MACIEL 

Substituta Eventual da Diretoria  de Relações Internacionais 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

 

EDITAL 2018 – EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - MBA EM LOGISTICA E GESTÃO DA 

CADEIA DE SUPRIMENTOS faz saber que estão abertas as inscrições para o concurso de 

preenchimento de vagas referentes ao primeiro semestre de 2018, TURMA 31 – Volta Redonda, na 

forma deste Edital. 

 

1. Informações Gerais 
 

 

Vagas 

 

Pré-Requisito 

 

Início 

 

 

Duração 

 

 

Valor da 

Inscrição 

Valor da 

mensalidade 

(curso auto-

sustentável) 

50 Graduação plena em qualquer área de  

Nível Superior reconhecida pelo 

MEC 

 

07/04/2018 

 

360 h 

 

- 

 

 

20 x 495,00 

 

 

1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 

candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 

Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 

Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 

 

1.2 A abertura da turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 30 alunos. 

 

2. Inscrição 

 

2.1 Pré-inscrição: www.uff.br/adm/logemp (preenchimento de ficha de inscrição on-line) 

 

2.1 Local: Rua Desembargador Ellis Hermydio Figueira, 783 Bloco A – Aterrado – UFF. Volta 

Redonda.Tel.2629-9870 

 

2.2. Horário: 10:00 às 18:00h  

 

2.3. Período: 08/01/2018 a 30/03/2018 

 

2.4. Documentação  

 

2.4.1 Ficha de inscrição preenchida. 

 

2.4.2 Fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado)    

ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e colação de grau.  

 

2.4.3 Histórico escolar.  

 

2.4.4 Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 

visto de permanência no país). 

 

2.4.5 Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 

 

2.4.6 Duas fotos 3 X 4. 

http://www.uff.br/adm/logemp
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3. Processo de Seleção 

 

3.1 Instrumentos de Seleção 

 

3.1.1 Análise de Curriculum Vitae e de Histórico Escolar 

 

3.1.2 Prova de Seleção.  

 

3.2. Cronograma  

3.2.1 Inscrições  

3.2.1.1 Data: 08/01/2018 a 30/03/2018 

3.2.1.2 Horário: das 10h às 18h. 

3.2.1.3 Local: Rua Desembargador Ellis Hermydio Figueira, 783 Bloco A – UFF, Campus do 

Aterrado – Volta Redonda 

 

3.2.2 Prova de Seleção 

3.2.2.1 Data: a ser agendada com o candidato 

3.2.2.1 Horário: a ser agendado com o candidato 

3.2.2.2 Conteúdo: Conhecimentos básicos sobre Logística. 

3.2.3 Análise do curriculum vitae 

3.2.3.1 A secretaria do curso entrará em contato por e-mail e/ou telefone para divulgar o resultado. 

 

3.3 Matrícula 

3.3.1.1  Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem 

decrescente até o preenchimento das vagas. 

3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 

desempate: 

3.3.2.1 Maior nota recebida na análise de currículo / prova. 

3.3.2.2 Mais idade. 

3.3.3    A matrícula só será efetivada mediante comprovação de pagamento da primeira mensalidade 

do Curso. 

 

3.4  Aulas  

 

3.4.1  Início das aulas a partir de 07/04/2018, das 08:00 horas às 17:00 horas, aos sábados. 

3.4.2  Local:  Rua Desembargador Ellis Hermydio Figueira, 783, Bloco A – Campus do Aterrado – 

Volta Redonda/RJ. 

 

4. Disposições gerais 

 

4.1 Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7,0 em cada um dos 

instrumentos de  seleção previstos no item 3. 

 

4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com  os  termos  do  regulamento interno  e  

com os  dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 

 

4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos de nível superior e 

docentes da UFF que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do 

pagamento de  taxas e mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 

 

4.4 Para preenchimento  das   vagas  destinadas  a   servidores  desta  Universidade  foram   

estabelecidos   os seguintes  critérios de seleção, além dos anteriormente  citados:  1) não ter  nenhum 

curso  no  nível  de pós-graduação;   2) apresentar   maior tempo de  serviço na UFF; 3) possuir  mais 

idade; 4) apresentar  coeficiente de  rendimento  na  Graduação superior  aos demais  candidatos. 
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 4.5.A seleção de que trata este item considerará, também, o interesse do exercício  profissional  do  

servidor  na  UFF,  através de homologação  do nome  do  servidor  realizada   pelo  Departamento  de  

Desenvolvimento  de  Recursos Humanos – DRH, da Superintendência de Recursos Humanos da UFF. 

 

4.5 Será cobrada a taxa de R$ 200,00 para cada aluno que não entregar o  Trabalho  de  Conclusão  de  

Curso  (TCC),  já  aprovado  pelo  orientador,  até   três  meses  após  o   término  das  aulas. Aquele  

que   não entregar e não tiver  aprovado  o TCC até o limite de dois anos a contar  do  início   do  

Curso perderá o direito  ao certificado. 

 

4.6 A obtenção do certificado de  Pós-Graduação, MBA  em Logística Empresarial e Gestão da Cadeia 

de Suprimentos, está condicionada à  presença em pelo menos 75% das  aulas  em   todas   as   

disciplinas   obrigatórias  do  Curso,  aprovação  em  todas  as  disciplinas  obrigatórias  do Curso  e  à  

realização  do  TCC, devidamente  aprovado - média  igual  ou   superior  a   7,0 (sete) – e   em   

consonância   com   as   normas estabelecidas  pelo   Regimento Interno do Curso. A obtenção do 

certificado está condicionada à  aprovação em todas as disciplinas até a conclusão deste curso. 

 

4.7 A aprovação  em   cada  uma  das  disciplinas far-se-á pela obtenção  de nota final  igual  ou 

superior  a  6,0(seis). Contudo, a média a ser obtida no conjunto de disciplinas deverá ser igual ou 

superior a  7,0 (sete). 

 

 

Niterói, 01 de dezembro de 2017. 

 

 

AURÉLIO LAMARE SOARES MURTA 

Coordenador do Curso MBA em Logística Empresarial  

e Gestão da Cadeia de Suprimentos  

# # # # # # 
               
 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 


